
24Nº 32, Brasília, sexta-feira, 9 de fevereiro de 2024

ATO DO PRESIDENTE Nº 51, DE 2024
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais e nos termos da Lei distrital nº 4.342/2009, RESOLVE:
NOMEAR DANILO MARINHO OLIVEIRA DE MORAIS para exercer o cargo de Assessor, CL-

05, na Procuradoria Especial da Defesa da Juventude. (LP).
 

Brasília, 08 de fevereiro de 2024.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 08/02/2024, às 21:51, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1538237 Código CRC: CC195401.

ERRATA
No item 14 do Ato do Presidente nº 024, publicado no Diário da Câmara Legislativa nº 024, de

01/02/2024, que trata da exoneração/nomeação de FRANCISCO DAS CHAGAS TEOFILO SILVA,
Onde se lê: “EXONERAR FRANCISCO DAS CHAGAS TEOFILO SILVA, matrícula nº 19.275, do

cargo de Assessor, CL-11, da Assessoria de Governança Legislativa e Gestão Estratégica, bem como
NOMEÁ-LO para exercer o cargo de Assessor, CL-09, na Procuradoria Especial de Defesa dos Direitos
da Pessoa Idosa - PRO 60+. (LP).”,

Leia-se: “EXONERAR FRANCISCO DAS CHAGAS TEOFILO SILVA, matrícula nº 19.275, do cargo
de Assessor, CL-11, da Assessoria de Governança Legislativa e Gestão Estratégica, bem como NOMEÁ-
LO para exercer o cargo de Assessor, CL-09, na Procuradoria Especial de Defesa dos Direitos da Pessoa
Idosa - PRO 60+, com exercício na Assessoria de Governança Legislativa e Gestão Estratégica. (LP).”.

 
Brasília, 08 de fevereiro de 2024.

 
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 08/02/2024, às 20:08, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1537902 Código CRC: B0B82A0F.


